
ürI
\ê!Êá

(!

ESTADO OE SERGIPE
PREFETTURA TUI{ICIPAL Í'€ ITABAI,ANA

CONTRATOn' 163 fZA2

0l$ UEtt
Ct{PJ:lt .t0 ,t$,00c1.00

Bruno or Dlrr
Tilu latlÀ lnlslrrdor

Cnnfiolo de Enpreitadt por Mo Gloful, que
entrc si celebmm, de am lado, t @eium
Municipal de Inbaiaru q do outro, a enpnay
DIAS ENGENHÁkIÁ E CONSTRAÇÔDS
EIRELI,de--------------conenledaCONCORRÊNCAn'.
005 /2022

A PREFEITURA MIIMCIPAL DE ITABAIANA, inscrita no CGC/MF sob o no.

13.104.74010001-10, com sede e foro na Praça Fausto Cardoso, n". 12, Itabaiana/SE, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende
Sonsa, e a emprcsa DIAS ENGENEARIÂ E CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa juridica de
Direito Privado, inscrita no CGC/MF sob o no 43.1M.293100001-ó0, com sede e foro na Estrada
Povoado Oiteiro do Capim, s/n, CEP 49.511-899, na cidade de labaiana/SE doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu úcio administrador, o Sr. Bruno Santos Dias
portador do CPF 060.66ó.115-85 celebram o pÍesente Contrato de Empreitada por Preço Global,
decorrente do Processo Licitaório n'. N5t2022 modalidade CONCORRÊNCIA, que sení regido
pela Lei n'. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n'. 10.19701 e as Cláusulas e condições
elencadas:

ct Áusur-r,pnnnuRA- Do oBIETO (rrt 51 inciso t de Lei no &666/93)
O presente instrumento tem por objeto a contrataçilo de empresa especializada em obras e serviços
de engenharia para pavimentação à pralelepípedo @ovoado Mangabein úé a Bai,a Fria), rrste
mmicipio
Perúgrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao pÍesente Contrato,
devendo. ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a pÍoposta elaborada pela
CONTRATADA, de acordo com o art. 55, li(I da Lei n'. 8.66ó193, passando tais documentos a frzeÍ
poÍte integrante do pÍesente instrumeÍúo paÍa todos os fins de direito.

CLÁUSUI,A SEGUNDA - DO REGIME DE EXXCUCÃO (ArL 55. iNCiSO IL dA I.Ci NO

8.666D3)
A obr4 objeto deste Contrato, terá sua Execução lndireta" sob o Regime de Empreiada por Preço
Global.

PRE DAS CONI) DE arL
inciso IIL da Lci no 8.6,616193 )
Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagafti à ContraÍada o valor global de
RS 27f.8&42 (duzentos e setenta e um mil, duzentos e trinta e oito reais e quarenta e dois
centavos).

§1'- O pagamento seá efetuado de acordo com a medição apresentada pela Conratad4 apos
supervisão da fiscalização da Prefeitura" mediante entrega, no prazo de ate 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentaÉo hríbil à quitação:
L Nota fiscal;

IL Relatório de ândâmento e medição das obras, para as parcelas intermedirírias e termo de
recebimento provisorio da obra, para a parcela final;

IIL Comprovação de Regularidade s6m as fazsÍldas Federal, Estadual e Municipal, além das
Certídões de Regularidade de quitação junto ao FGTS e CNDT, atualizadas.

§2' - As fatuÍas seÍão ryesentadas com indicações das quantidades e pÍeços unitririos em Reais
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(Rl$), obedecidas à parcelas das etapas das ohras e serviços executados, de o
Cronograma FísicoFinamiro apresentado pela licitante oq no caso de fatura única, atrí,s a
conclusâo dos sewiços;

§3" - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para aúlise e aprovaçâo e
posterior errcamiúamento à Prefeitura para pagaÍnento da execução dos serviços, que dispoá de
até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

§4" - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos sewiços faturados, será de
imeÁi"to comtnicado à fuma corwatada pn raifica:fu e aprexntaqÁo da nova fatü\ escoinuda
das causas de seu indeferimento;

§5" - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1"/3" x,anetará indeniza$o por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do peíodo de adimplemento de cada
paÍcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Govemo
Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" daLei n', 8.666/93;

§ó'- Os preços contrâtrdog em moeds corrente bresileirg seráo irreajustáveb pelo período
de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura de proposta;

§7 - Os valores oÍa pactuados poderão sofrer reajustamento se o pÍazo dos serviços ultrapassar 365
(úezentos e s€ssenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94, ou na
ocorÍência de outras noÍmas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, com a finalidade
cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma pÍopoÍção e periodicidade da variação, verificada
nos índices do Custo Nacional da Construção Ciül e Obras Publicas, por tipo de obras apurados
pela FGV - Fundação Getulio Vargas, desde que compatível com o pÍeço de mercado, na forma do
art. 40, )(l da Lei no. 8.666193;

§t' - No caso de eventuais atrasos de responsabilidadÊ da Contrafada" os reajustes serão calculados
até o mês previsto no CrcnogÍamâ fisicufinanceiro, pra o werfo gerador do âtururrcnto.
§9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura nos seguintes casos:

L Não cumprimento das obrigações da Contratada paÍa com terceiro que possaÍrL de qualquer
forma, prejudicar a Prefeitur4

II. Inadimplência de obrigações da Contratada paÍa com a Prefeitura por conta do Contrato;
IIL Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos

deste Edital;
IV. Erros ou vícios nas faturas.

§l(P - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergrpe, aquele qre
particrpar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da feden@o,
recolheni o imposto correspondente à diferença enúe a aliquota intema e a interestadual.

CúUSUIÁ OUARTA - DA VIGÊNCIA (ArT 55. iNCiSO IV. dA I,Ci NO. E.666D3)
O prazo de vigência do presente contÍato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua
assinatura" sendo mríximo de execução das obras, objeto desta licitação, de 03 (três) meses,
contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço, que podení seq
excepcionalmente, prorrogado na ocon€ncia de algumas das hipoteses, de acordo com o art. 57, §1"
da Lei n" 8.6ó6193:

L Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
IL Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estraúo à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;
m. Intemrpção da execuÉo do contrato ou diminüçiio do riÍno de trabalho por ordem e no

interesse da Adminístração
IV. Aumento das qruntidades inicialmente previstas no cortÍato, nos limites permitidos pela Lei

n'. 8.66,6193 e fixados no Contrato;
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V. Im@imento de execuçao do Cotrrto pnr fato ou ato de teÍceiÍo
Administração em dÉrmrcnto contemporâneo à sua ocorrência;

VL Omissão ou atraso de providêrrcias a cargo da A&ninisúação, inclusive quanto âos
pagamentos previstos de que resulte, diÍEtamenb, impedimento ou ÍetaÍdamento na execu@o do
contato, sem prejüzo das sanções lepis apliciíveis aos responúveis.

§1'- Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contralo, o cronograma de execr4ão
podeni ser prorrogado por igual periodo, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente
justiÍicado pela autoridade competenúe pora celebrar o contrata, na forma do §2" do arL 57 daLei
n".8.6ó6193.

§2' - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluiÍ-se-á o dia do início e irrcluir-se-
á o dia do vencimento, so se iniciando e se vencendo os pÍazos referidos neste Contrato ern dia de
expediente na Prefeitur4 e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.

CLIUSULA OUINTA DA IX)TÂCAoo íerü 55. inciso V. de l.ei no.
&666/93)
Os recursos financeiros Fra pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão poÍ conta
da Dotação OÍçamenúria abaixo especificada:

o 02.07 Secretaria das Obras, Ulbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos
o 15.451.0003.1.048 Abertura Pavimentação e./ou Recuperação de Vias
o 4490.51 .00 Obras e Instalações
o ,M90.51.03 Obras dou edificações paÍa uso comum do povo
o Fonte 15000000 Recursos úo Vinculados de Impostos

CLÁUSUI.A SEXTA - DA GARÀ íart. 55. inciso VL da Lei n". &666193)
No ato de assinafura do Contrato, a Contratada apresentani à Contratante a garantia de execuçiío
contratual, correspondente a 5% (cinco por c€nto) do valor contra:tado, de acordo com o art. 56 e §2"
da Lei no 8.ffi193. A garantia contratrnl de que trata esta Cláusula podeni ser prestada em qualquer
das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com vali.l"de do pmzo contratual.

§l' - Silo modalidades de garanti4 na forma do art. 5ó, § l' da Lei n'. 8.666/93
L Caução em dinheiro ou títulm da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a fonna

escritural, mediaÍrte regisúo em sistema centralizado de liqüdação e de custódia aúorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazend4,

tr Seguro garantia;
IIL Fiança bancária.

§2" - A garantia respondení pelo inadimplemento das condições contÍatuais, pela rÉo conclusão ou
conclusão incompleA dos serviços e pelas eventuais multas aplicades, independentemente de olúas
cominações legpis, quando for o caso.

§3'- A garanüa prestada em dinheiÍo deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de
Sergipe VA, ürrculada ao contrato, a fim de manteÍ a r* 46liz^ção financeir4 de acordo com o
aÍ. 56, §4'da Lei n'. 8.666/93.

§4'- Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente
Termo de Recebimento Definitivo pela Prefeitur4 seÉ devolvida a garantia, no pfitzo de 30 (trinta)
días consecutivos a paúir da entrega de requerimento escrito da ContÍatad4 dirigido ao CesÍor do
Contrato, em consonârrcia com o aÍt. 5ó, §4o da Lei n'. 8.666/93.

§5' - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 800/o (oitena por cento) do menor
valor a que se referem os itens a e b do §l'do art. 48 da Lei n". 8.666/93, seni exigida pra a
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assinatura do contrato, Fstação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no
56 da Lei n". 8.666y'93, igrral à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da
correspondente propost4 na forma do aÍ. 48, §2'da Lei n'. 8.66/93

CL(USULA SÉTtrUA - DO DRELTO EÀESBO]!§ABILIDÂDE DAS PAN,IT,S (ETL 5í
inciso Ytr e XIIL akino 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

L Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficíêrciA eficácia e a
efetiüdade na realização dos serviços prestados;

n Observar para que, durante toda a vigência do Contnto, seja mantida a compatibilidade com
as obrigações 355umi.las p€la Contratada;

IIL Indicar os s€us representantes responsiíveis pelo acompanhamento, supewisiio e controle do
objeto deste Conhato;

IY. Notificar à Contrdada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;

V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a
L Apresentar no ato da contratação documento comprobaório de responsabilidade em coletar,
armazenar e destinar de forma adequada os rcsiduos da construção civil oriundos da referida
obra" alán de anexar c6pia do contrato com a empÍesa licenciada pelo 6rgao ambiental
competente pra a ralizago deste sewiço, em conformidade com a resoluçâo CONAMA n"307 de
2002
II. Executar fielmente o objeto coÍrtratado e o prazo estipulado;
ilL AcÊitar, Íâs mesmas condições conlÍaüEis, os acrescimos e supressões que, a cdtáio da
Prefeitura, se façam necessiírios nas obras e serviços, objeto deste Contrato, ate os limites fixados
no § l'do arL 65 da Lei n'. 8.666/93;
lV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
V. Assumir irneira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimenúo de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previ&nciríria, ciül ou
fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encaÍgos, inclusive os que,
eventualmente, advirem de prejuizos causados a terceiros;
VI. Manter no escritório da obra o liwo de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as
ocorÍàlcias haüdas na execução dos serviços, Iivro este que sení assinado semanalmente pelo
responsível tecnico da Contratada e pelo engeúeiro fiscal da obra;
VII. ManteÍ, durante toda execução do Contrato, as condi@ inicialmente pactuadas de
habilita@o e qualificação exigidas na licitaçâo.
Parágrefo Unico - Sení assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a Contralada a fomecer informações, dados e elementos que lhe
forem requi sitados pela Contràtante.

CI-AUST'L\ OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES íArt 55. inciso VIL da Lci no
&666/93)
Âo atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, seni aplicada mula de 0l% (um por
cento) do valor do conrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos
parciais previstos no cÍonogÍama Íisico.financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por
culpa exclusiva da Cotrtratad4 salvo se a justificaüva do atraso for aceita pela fiscalização da
Contratante. O atraso srperior a 30 (trinta) dias consecutivos sení considerado como inexecução
total do contrato.
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§l'- A müta preyista rrc item anrcrior sení deduzida dos pgamentos a sercm efetuados à
Contratada sendo restiuída na hipótese de ocorrer a recuperação ôs atrasos verificados.

§2" - C-abeni aind4 a aplicaçâo dessa multa nos seguintes casos:
L Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas tecnicas vigentes;
tr Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
[L Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de l0% (&z por cento) do

valor deste Termo se o transferir a terceiÍos, no todo ou em parte, sem previa aúoriz:riro M
Contratflúe.

§3' - SeÍâo considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o at?so na entrega
da obra contraada decorrer de:

L Periodo excepcional de chuva;
IL Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da

ContÍatante;
m Falta de elernento tecnico, quando o fomecimento deles couber à Conffiante.
§4" - No caso de ficar comprovada a existência de inegularidades ou ooorreÍ inadimplemanto
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecuçiío, total ou
prcial, do contrato, o Contratant€ podenár aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art 87 da Lei n'. 8.6ó6193, garantida a prévia defes4 sem prcjuízo de perda da garamia prestada:
L Advertênciq
[. Multa de 0l% (um por cento) por dia" ate o máximo & l0o/o (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
m Multa de l0o/o (&z por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total

ou parcial do mesmo;
[V. Suspensâo tempoÍiíria de participar ern licilação e impedimento de conffir com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica.

§5" - Nas mesmas penalidâdes incorrení o adjudicatrírio que não retirar a nota de empeúo no pÍazo
estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no. 8.66193. O valor da mult4 neste caso, será
& 70o/" (dez por cento) do valor adjudicado.

§6" - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejani sua rescisão, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei no. 8.ffi193.

cu(usull noNA - DA REscIsÃo (rrt 55. incbo de Lei no &666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penal.idades corstantes da cláusula anteÍioÍ,
ensejará a sua rescisão poÍ ato unilateral e escrito da Contratame, nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.66193, na forma do art. 79 ú mesmaLei.
Peúgrefo único - Quando a rescisão ooorrer, com base nos incisos )ül a XVII do art. 78 da Lei
supacitad4 s€m que tenha havido culpa da ContaÍada, senl esta ressarcida dm prejúms,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art 79 do mesmo
diploma legal.

CLíUSuÀ DÉCIMA. D'OS DIREITOS DO CONTRATÂNIT, NO CASO DE RESCISÃO

ürI\§!â/

A rnc§o de Lei no 8.
Na hipotesc de rescisão administrativa do presente Confato, a Contratada recoúece, de logo, o
direito da contratante de adotar, no que couberem, as medid^s preüstas no artigo 80 da Lei n"-
8.ffi193.

CLAUS DÉCnuA . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXJ,CT'CÃO Ix)
CONTRÂTOE OSCÂSOS oMrssos r (arL 55. inciso da I*i no
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O pÍesente Contrato fundanenta-se: ilE :-,i
L nos termos do CONCORRÊNCIA n" - )2:[12022 que, simultaneamente:
i. qmstam do Processo Aúninisfrativo qrrc o originou;
b. não contrariem o interesse público;

IL nas demais determinaçôes da Lei 8.666193;
IIL nos preceitos do Direito Público;
fV. supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratm e nas disposições do Drcito

Privado.
Perágrefo Único - Os casos omissos e quaisquer ajuSes que se fizerem necessários, em
decorrêrrcia deste Contrato, serão acordados entre írs partes, lavrandGse, nâ ocasião, TeÍmo
Aditivo.

cúusut"{ »ÉcIMa sncuxoa - oes lLtrnecÔBs ílrr 6s. t ei no e.666D3t
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n'. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, os acéscimos e
supressões que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei no. 8.6óó193,
calculado sobre o valor inicial alualizado do contrato.

§2" - Neúum acÉscimo ou supressâo podení exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
suprcssões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o arl 65, §2', II da Lei
n".8.666193.

CT/ÍUSUI.A DÉCtrTÍA TERCEIRA - IX) ACoMPAIT{HAMENTo E DA FIsCALIzAcÃo
(Art-6íl.l*ito &ffillB\
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n".8.666193 ficani designado servidor nomeado em
portaria específica, apensa a este instrumento contÍatual, parà Íúompanhar e fiscalizar a execução
do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre ouuas atribüçnes, verificar a conformidade da execu@o do
Contato corn as normas especificadas, se os procedimenüos sâo a@udos para garantir a qualidade
desejada

§2' - A ação da fiscalizaçiio nÍlo exonera a Contratada de sues responsabilidades contratuais.

§3" - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a sercm pagas, assim
como as contribui@s devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as
obrigações ou encaÍgos trabalhistas, da Previdência Social, de seguÍos com refeÉncia ao pessoal
empregado, contratado ou que prestaÍ qualquer serviço na execr.ção da obra ou fiscalizaÉo dos
serviços decorrentes deste Contrato.

cr;(usura »Éc OUARTA DO RECEBIMENTO OBRA íArt 73. Lei no

R

&ffiÍn
Em consonância com o aÍ. 73,1 fuLei n". 8.666193, o objeto deste Contrato seá recebido:
e. ProvisoriamenG, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circustanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
Contratado;
b. Definiüvamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstarrciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçito, ou vistoria
que compÍove a a@uaçao ô objeto aos termos contratuais, observado o disposo no art. 69 da Lei
n".8.666193.

USUIÁDECIMÀO T'INTA-DAS I) ICÕES GERAIS E FINAISCIr(
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L Com a púria e exFessa aprovação da PÍefeitur4 sem perda das rcsponsabilidades contratuais
e legais, a Contraada @É subconüafar parte das obras e dos serviços deste Contrato,
respeitado o limite mráximo de40% (quarenta por cento) do valor contratado.

IL A subcontrataçâo não altera os direitos e as obrigações da Conlratada peÍante a PrefeifurÀ
Itr Para a execução deste Conúato, a Prefeitura @ení designar, por ato da Diretoria a que se

üncula este Contrato, um Engenheiro como seu representaÍúe, com a competência de Gestor de
Contrato da Prefeiturq que, dentre outras atibüções, anotani em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução d.aq obras e serviços objeto de.ste Conüato,
determinando o que for necessiário à regularização das faltas ou defeitos observados.

IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência preústa no ato de
designação, devená o Gestor de Contrato da Prefeitura podeni solicitar aos seus superiorcs
hienárquicos, em tempo Mbil, a adoção das medidas convenientes.

V. Durante a execuçâo deste Contrato, a Prefeitura podeá exigir da Contratada seguÍo para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabolhos contraÍados,
conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
As partes contÍatanEs elegem o Foro da Cidade de Itabaiana Estado de Sergpe, como rÍnco
competente para dirimir as questões qtc poÍvenfura surgirern na execução do presente Contrmo,
com renúncia expressa de qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemmhas, a fim de que produza seus efeitos lepis.

Itâbaiana/SE, l8 de outubro de 2022.

Prefeito M icipal
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